
 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 

MÃO DE OBRA – SUBSTITUIÇÃO DE LUMINÁRIAS E INSTALAÇÃO DE PONTO NOVO 
 

Município de Veranópolis – RS 
Secretaria de Infraestrutura Urbana 

Secretaria de Desenvolvimento Rural 

 

Necessidade da Administração: contratação de empresa especializada para prestar serviço de instalação, retirada 
e substituição de luminárias de vias públicas e demais serviços, conforme 
especificações e quantitativos estabelecidos neste documento, para atendimento 
ao Termo de Cooperação Técnica firmado no âmbito do Procel Reluz, visando a 
implementação de eficiência energética no sistem a de iluminação pública do 
Município de Veranópolis/RS. 

 

01. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada para prestar serviço  de instalação, 
retirada e substituição de luminárias de vias públicas e demais serviços, conforme especificações e quantitativos 
estabelecidos neste documento, para atendimento ao Termo de Cooperação Técnica firmado no âmbito do Procel 
Reluz, visando a implementação de eficiência energética no sistem a de iluminação pública do Município de 
Veranópolis/RS. 

 
Descrição dos serviços: 

 

TIPO ESCOPO (REFERÊNCIA ALTURA: SUPERFÍCIE DO SOLO) 

MOBRA 1 

SUBSTITUIÇÃO de luminária CONVENCIONAL por luminária LED até 10 metros de altura, 
INCLUSIVE BRAÇO. 

Corresponde a execução dos seguintes serviços: 

a) Retirada de todos os componentes que compõem o ponto de IP convencional, inclusive braço; b) 
instalação de todos os componentes que compõem o ponto de IP LED, inclusive braço; c) a critério 
da Contratante, instalação de aterramento, cuja função se limite a fornecer proteção para a luminária 
de IP LED. 

MOBRA 2 

INSTALAÇÃO de ponto individual NOVO até 10 metros de altura. 

Corresponde a execução dos seguintes serviços: 

a) Inclui a instalação de todos os componentes que compõem o ponto de IP LED, inclusive braço; b) 
a critério da Contratante, instalação de aterramento, cuja função se limite a fornecer proteção para a 
luminária de IP LED. 
 

 

1.1. Justficativa: A contratação de empresa especializada para substituição de luminárias convencionais por 
luminárias LED e instalação de novos pontos individuais de iluminação justifica-se pela necessidade de 
modernização do sistema, melhoria da eficiência energética, redução de custos com consumo e 
manutenção, além de proporcionar melhor qualidade de iluminação aos ambientes. Tais serviços 
demandam conhecimento técnico específico e observância às normas de segurança elétrica, tornando 
imprescindível a execução por profissionais qualificados, a fim de garantir a correta instalação, a 
segurança dos usuários e o adequado funcionamento das instalações. 
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02. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 
 
2.1. A contratação em questão está contemplada no Plano Anual de Contratações, demonstrando sua conformidade 

com as diretrizes estabelecidas no planejamento estratégico da Administração Pública. 
 

03. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
3.1. A contratação do serviço tem natureza de serviços comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e 

qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos 

termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
3.2. A vigência será 12 (doze) meses, a contar da assinatura da Ata de Registro de Preços, podendo ser prorrogado 

até o limite da Lei nº 14133/2021, desde que comprovado o preço vantajoso comparado ao preço praticado pelo 
mercado e os valores registrados serão corrigidos pelo índice IPCA do período.  

 
3.3. Na hipótese de, ao final da execução da meta original do projeto ficar comprovada a existência de saldo de 

recursos, em razão de processo licitatório bem sucedido, a Municipalidade, poderá, a seu critério, solicitar à 
ENBPar a ampliação da meta original para novas áreas até que se esgote o saldo remanescente. No caso de 
haver saldo e aprovação da ENBPar, serão utilizadas as mesmas atas de registro de preços para adquirir os 
materiais. 

 
3.4. Para o fornecimento dos materiais, os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade 

compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os seguintes documentos a título de habilitação, nos 

termos dos artigos 62 e 66, da Lei nº 14.133/2021: 

 
3.5. Ato Constitutivo da instituição/Contrato Social; 

 
3.6. Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

 
3.7. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado ou Município, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

 
3.8. Relativos a Tributos Federais à Dívida Ativa da União e à Seguridade Social – INSS, conforme Portaria Conjunta 

RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014; 

 
3.9. Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

 
3.10. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

 
3.11. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual; 

 
3.12. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa à sede; 

 
3.13. Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de 

execução patrimonial, com validade máxima de 60 dias; 

 
3.14. Declaração da empresa participante de cumprimento ao Inciso XXXIII, do Art. 7º, da Constituição da República 

Federal, disposto no Inciso VI, Art. 68, da Lei Federal nº 14.133/2021 e legislação subsequente (original); 

 
3.15. Declaração da licitante, sob as penas da lei, de que não foi declarada INIDÔNEA para licitar ou contratar com a 

Administração Pública (original); 
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3.16. Declaração, sob as penas da lei, de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoas com deficiência 

e para reabilitados da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, de acordo com o art. 

63, inciso IV da Lei 14.133/2021 (se for o caso); 

 
3.17. Declaração, sob as penas da lei, de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas;  

 
3.18. Declaração de Enquadramento de ME ou EPP (se for o caso) firmada por contador de que a empresa se enquadra 

como microempresa ou empresa de pequeno porte (modelo Anexo IV) assinado pelo representante legal e 
contador da empresa nos termos do artigo 8° da Instrução Normativa n° 103 de 30 de abril de 2007, do 
Departamento Nacional de Registro do Comércio ou Certidão expedida pela Junta Comercial, para as empresas 
que pretendem se utilizar dos benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro 
de 2006. 
 

3.19. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 

 
4.20. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep); 
 

04. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
4.1. As aquisições serão realizadas de acordo com as necessidades das Secretarias de Infraestrutura Urbana e 

Desenvolvimento Rural. Para isso, deverá ser emitido Documento de Formalização de Demanda/Empenho. 
 

4.2. A Contratada deverá iniciar a execução dos serviços em até 15 (quinze) dias consecutivos, contados a partir da 
data de emissão do Empenho, gerado pelo Município. 

 
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

1.1. Registro ou inscrição na entidade profissional competente 

Registro ou inscrição no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA e/ou no Conselho Regional dos 
Técnicos Industriais - CFT, com jurisdição sobre o estado em que for sediado o LICITANTE, com validade na data da 
apresentação da documentação, na qual deverá constar no mínimo: 

a) Denominação comercial/razão social; 

b) Número e data do registro no CREA e/ou no CFT; 

c) Objeto social constando a atribuição para a atividade inerente a esta contratação; 

d) Responsáveis técnicos registrados. 

1.2. Comprovação de Capacidade Técnico-operacional 

O LICITANTE deverá apresentar Atestado(s) emitido(s), frisa-se: em nome do LICITANTE ou em nome do 
RESPONSÁVEL TÉCNICO do LICITANTE, cujo respectivo profissional deverá constar no Registro ou inscrição emitido 
pela entidade profissional competente como responsável técnico da empresa, por pessoa(s) jurídica(s) de direito 
público ou privado que comprove ter executado serviço com características semelhantes, limitadas estas 
exclusivamente às parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação, a saber:  

• Serviço de substituição de luminária e demais componentes que compõem o ponto de iluminação pública. 

O atestado em nome do licitante deverá abranger o serviço citado acima, na quantidade mínima de 10% (dez por 
cento) do total de serviços previstos nesta licitação, frisa-se: para efeitos de comprovação, o atestado poderá conter 
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serviços em sistemas de iluminação pública com tecnologia convencional ou com tecnologia LED. 

1.2.1. Cabe esclarecer que atestados que tenham como objetivo comprovar a Capacidade Técnico-operacional do 
LICITANTE, ou seja, da empresa, estão dispensados da exigência de registro ou averbação junto aos órgãos 
de classe competente, uma vez que a legislação veda a emissão de Certidão de Acervo Técnico (CAT) em 
nome de pessoa jurídica.  

1.2.2. Poderão ser apresentados Atestados de projetos/serviços/obras diferentes para contemplar o requisito 
solicitado acima. 

1.2.3. Não serão admitidos Atestados de Capacidade Técnica de serviços em execução. 

1.3. Comprovação de Capacidade Técnico-profissional 

O LICITANTE deverá comprovar que possui, na data limite prevista para entrega da Proposta, engenheiro e/ou técnico 
detentor de Certidão de Acervo Técnico – CAT, emitida pelo CREA e/ou CFT, que comprove ter executado serviço 
com características semelhantes, limitadas estas exclusivamente às parcelas de maior relevância e valor significativo 
do objeto da licitação, a saber: 

• Serviço de substituição de luminária e demais componentes que compõem o ponto de iluminação pública. 

O atestado apresentado deverá conter as informações básicas descritas abaixo: 

✓ Nome do contratado e do Contratante; 

✓ Identificação do objeto do contrato (tipo ou natureza do serviço); 

✓ Serviços executados (descrição e quantidades). 

Para fins de comprovação da Capacitação Técnico-profissional poderão ser apresentados quantos atestados forem 
necessários para atender ao Edital. 

O engenheiro/técnico que atenda as condições aqui estabelecidas deverá ser o responsável técnico pela execução 
dos serviços ora licitados. 

1.3.1. A comprovação acima referida deverá ser efetuada por meio de cópia: 

a) Do contrato de trabalho constante na carteira de trabalho e previdência social (CTPS) firmado entre a empresa 
LICITANTE e o PROFISSIONAL; ou 

b) Da Ficha de Registro do Empregado; ou 

c) Do Contrato de Prestação de Serviços regido pela legislação civil vigente. No caso desse profissional ser sócio ou 
ocupar cargo de direção da Empresa, tal comprovação deverá ser efetuada por meio de cópia do Contrato Social 
ou da ata que comprove a sua eleição para o cargo, devidamente registrado(a) na Junta Comercial ou no Registro 
Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso; ou 

d) Declaração de Contratação Futura do profissional detentor da certidão apresentada, desde que acompanhada de 
declaração de anuência do profissional. 

1.3.2. O profissional indicado para fins de comprovação da citada Capacitação Técnico-profissional deverá participar 
da execução do objeto desta licitação, admitindo-se sua substituição quando da execução por profissional de 
experiência técnico-profissional equivalente ou superior, devidamente comprovada, desde que aprovada pela 
CONTRATANTE. 

04. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 
 

4.1. A definição do quantitativo para a contratação em questão é ancorada na análise do projeto. A Prefeitura Municipal 
de Veranópolis, RS, apresenta necessidades específicas para manutenção das vias públicas. 

Documento assinado digitalmente/eletronicamente. Confira as assinaturas no link: https://veranopolis.flowdocs.com.br/public/assinaturas/7339F250E14A4EC29A85B926765FDF8A



 

ITEM QUANT. UNID 
SERV. 

SERVIÇO 

1 1018 Un 
SUBSTITUIÇÃO de luminária CONVENCIONAL por 
luminária LED até 10 metros de altura, INCLUSIVE 
BRAÇO. 

2 68 Un 
INSTALAÇÃO de ponto individual NOVO até 10 
metros de altura. 

 

05. ALTERNATIVA DISPONÍVEIS NO MERCADO 
 

5.1. Conforme pesquisa de mercado realizada, para solução da necessidade administrativa, objeto do presente Estudo 
Técnico Preliminar, vislumbra-se possível, sob o aspecto técnico e econômico, a contratação de empresa 
especializada para o fornecimento do objeto descrito no item 1.1. para a execução do projeto de modernização da 
iluminação pública com tecnologia LED. 

 

06. ESTIMATIVA DO VALOR DA AQUISIÇÃO 
 
6.1. O valor estimado para execução do presente objeto é de 103.607,14 (cento e três mil, seiscentos e sete reais e 

quatorze centavos) sendo que os valores de referência foram calculados através da média de orçamentos 
realizados. 

 

ITEM QUANT. 
UNID. 
SERV. SERVIÇO 

VALOR 
UNITÁRIO 

 (R$) 

VALOR 
TOTAL (R$) 

1 1018 Un 
SUBSTITUIÇÃO de luminária CONVENCIONAL por 
luminária LED até 10 metros de altura, INCLUSIVE 
BRAÇO. 

95,73 97.453,14 

2 68 Un 
INSTALAÇÃO de ponto individual NOVO até 10 
metros de altura. 

90,50 6.154,00 

 
 

Tais referência foram obtidas por  por meio de pesquisa de mercado e no LicitaCon-RS, efetuadas com base no 
Decreto Municipal nº 7.142, de 03 de maio de 2022, que “Estabelece o procedimento administrativo para 
aquisição de bens , contratação de serviços em geral e para contratação de obras e serviços de engenharia no 
âmbito do Município de Veranópolis, nos termo da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 

07. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
 
3.1. A aquisição deve levar em consideração práticas sustentáveis, priorizando opções que tenham menor impacto 

ambiental, bem como a minimização de resíduos e emissões durante os processos. 
 

3.2. A solução proposta exclusivamente prevê a contratação de empresa especializada na prestação do serviço 
supracitado, utilizando licitação. Este método específico é adotado com o intuito de garantir a eficiência e 
qualidade na prestação do serviço, bem como assegurar a transparência e legalidade do processo. 

 
3.3. O serviço deverá ser executado conforme cronograma emitido pelas Secretarias de Infraestrutura Urbana e 

Desenvolvimento Rural. 
 
3.4. Escopo dos serviços 
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Os serviços a serem realizados consistirão em: 

3.4.1. Serviços de instalação e/ou substituição de luminárias de iluminação pública. 

a) Desmontagem e retirada completa de conjuntos convencionais de luminárias de iluminação pública com lâmpadas 
até 400W e seus equipamentos auxiliares. Frisa-se: Inclusive braços e elementos de fixação, quando indicado; 

b) Desmontagem e retirada completa de conjuntos convencionais de luminárias de iluminação pública com lâmpadas 
até 400W e seus equipamentos auxiliares. Frisa-se: Exclusive braços e elementos de fixação, quando indicado; 

c) Instalação, revisão e/ou manutenção da rede elétrica (conectores e condutores) nos pontos onde serão efetuadas 
as instalações e/ou substituições das luminárias; 

d) Montagem e instalação de novo conjunto de luminária com tecnologia LED. Frisa-se: Inclusive braços e elementos 
de fixação, quando indicado; 

e) Montagem e instalação de novo conjunto de luminária com tecnologia LED. Frisa-se: Exclusive braços e elementos 
de fixação, quando indicado; 

f) Transporte das luminárias com tecnologia LED e demais equipamentos auxiliares do almoxarifado da prefeitura ou 
outro local indicado previamente, pelo município, até o ponto de instalação/substituição; 

g) Transporte e acomodação dos conjuntos de luminárias e demais equipamentos auxiliares com tecnologia 
convencionais retirados do parque de iluminação pública, inclusive braços (quando houver), até o almoxarifado da 
prefeitura ou outro local indicado, previamente, pelo município.  

h) Retirada completa de sistema de aterramento existente, cuja função se limite a fornecer proteção para a luminária 
de iluminação pública e demais equipamentos auxiliares;  

i) Instalação completa de novo sistema de aterramento em padrão construtivo compatível com a norma técnica de 
aterramento de baixa tensão utilizada pela Concessionária/Permissionária detentora da rede de alimentação do 
parque de IP do município, cuja função se limite a fornecer proteção para a luminária de iluminação pública e 
demais equipamentos auxiliares. 

3.4.2. Serviço de apoio logístico para até 100 conjuntos de IP existentes. 

Orientado pelo corpo técnico do município, no decorrer da execução da obra, ou seja, durante as atividades 
normais previstas no cronograma do contrato, a Contratada deverá prestar apoio logístico ao município para que 
até 100 conjuntos de IP existentes sejam retirados do parque municipal nas condições estabelecidas a seguir.  

O propósito do apoio é viabilizar a realização de medições de grandezas elétricas dos respetivos conjuntos 
retirados em bancada de teste. As medições citadas serão executadas pelo município ou por terceiros indicados 
por ele, não estão inclusas no respetivo apoio logístico. Frisa-se, o apoio logístico citado acima não inclui a 
realização das medições elétricas mencionadas nem a infraestrutura necessária para que ocorram as respetivas 
medições, pois esta tarefa caberá ao município ou por terceiros indicados por ele. 

Cabe ressaltar que os custos relacionados ao serviço de apoio logístico já estão inclusos no custo unitário previsto 
para execução da obra, uma vez que a retirada do conjunto existente é parte do escopo contratado para 
substituição das luminárias LED. 

3.4,3. Condições específicas para até 100 conjuntos de IP existentes 

Coincidindo com o momento em que a Contratada executará a obra, até o limite de 100 conjuntos de IP, a 
Contratada deverá, ao retirar os equipamentos do poste, constatar que os mesmos (até 100 conjuntos de IP) se 
encontram em condições de operação no momento da retirada, pois torna-se inútil para atividades de medições 
elétricas, luminárias, cujas lâmpadas estejam queimadas, reator fora de funcionamento, ou qualquer outro defeito 
que inviabilize as respectivas medições em bancada de teste, frisa-se: medições estas que serão realizadas pelo 
município ou por terceiros indicados por ele. 

3.4.3.1. O procedimento deverá seguir o seguinte ritual: 
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i. A partir da identificação do ponto de IP a ser coletado, ou seja, eleito o logradouro e o poste, deve-se promover 
a retirada dos equipamentos que compõem o ponto de IP existente com cuidado para não danificar os respectivos 
equipamentos. 

ii. Após a coleta, deve-se, ainda no campo, inspecionar os equipamentos a fim de garantir que não houve danos 
durante a sua retirada; 

iii. O conjunto original: luminária, lâmpada, relé fotocontrolador e reator coletados como amostra deverão ser 
acomodados (um conjunto por acomodação) em “sacos tipo sisal, saco para grãos e/ou similares com resistência 
adequada” ou “caixas de qualquer tipo, porém com resistência apropriada” de modo a serem armazenados no 
almoxarifado cedido pelo município, adequadamente, até o momento das medições elétricas. 

iv. Cada acomodação que contenha um conjunto de equipamentos coletado deverá ser identificada (por meio de 
etiqueta, caneta permanente, ou outra solução que não seja frágil no manuseio) de modo a permitir o seu rastreio, 
ou seja, de onde foi retirado o respectivo conjunto. A identificação deverá conter no mínimo o nome do logradouro 
+ 1 ponto de referência física próximo ao poste, podendo ser: o número da residência mais próxima, altura do 
Km da avenida, ou outro elemento físico representativo. 

3.5. Serviço de apoio logístico para até 100 unidades de IP LED. 

Orientado pelo corpo técnico do município, no decorrer da execução da obra, ou seja, durante as atividades 
normais previstas no cronograma do contrato, a Contratada deverá prestar apoio logístico ao município para que 
até 100 conjuntos de IP LED sejam instalados no parque municipal nas condições estabelecidas a seguir.  

O propósito do apoio é viabilizar o rastreio para, eventual, realização de medições de grandezas elétricas dos 
respetivos conjuntos LED no futuro, visando atestar a sua depreciação ao longo dos anos.  

3.5.1. O procedimento deverá respeitar o seguinte ritual: 

Instalar, até o limite de 100 unidades de luminárias LED, previamente medidas em bancada de teste, cujas 
medições serão realizadas pelo município ou por terceiros indicados por ele, devidamente identificadas direto 
nos equipamentos, individualmente, por meio de etiquetas, caneta permanente, ou outra solução que não seja 
frágil no manuseio, de modo a permitir seu rastreio, ou seja, deverá ser possível, no visual, saber que se tratam 
de luminárias medidas em bancada.  

Caberá ao município ou por profissional por ele indicado, fornecer para a Contratada o endereço do local exato 
onde a respectiva luminária LED medida em bancada será instalada.  

Cabe ressaltar que os custos relacionados ao apoio logístico já estão inclusos no custo unitário previsto para 
execução da obra, uma vez que a instalação de luminária LED é parte do escopo contratado. 

 ORIENTAÇÕES GERAIS 

a) A empresa deverá disponibilizar durante o prazo de vigência do contrato, por meios próprios, todos os 
equipamentos necessários para a execução dos serviços, em qualidade e quantidade suficientes, a saber: 
equipamentos de proteção individual - EPI, ferramentas, equipamentos, sinalizações, caminhões seguros e 
adequados às normas de segurança que regem os serviços praticados em sistemas de iluminação pública. Cabe 
ressaltar que os caminhões utilizados deverão possuir cestos e lanças isoladas, com dispositivos de iluminação e 
sinalização luminosa, além de pessoal qualificado para operar os mesmos.  

b) A Contratada deverá manter no local da obra pelo prazo em que a mesma durar, no mínimo, 1 (um) responsável 
técnico. Esse profissional deverá ser o responsável pela supervisão de todas as equipes envolvidas na execução 
dos trabalhos, e o mesmo deverá atuar como interlocutor junto ao Contratante. 

c) A Contratada deverá providenciar e apresentar a ART - Anotação de responsabilidade técnica ou o TRT - Termo 
de Responsabilidade Técnica, de execução da obra, em até 5 (cinco) dias úteis após a assinatura do contrato.  

d) A Contratada deverá seguir, rigorosamente, a legislação vigente no que diz respeito a segurança do trabalho, 
segurança elétrica, risco elétrico, NR-10, NR-35 e de demais normas e legislações correlatas com os serviços 
realizados. É de responsabilidade da Contratada garantir que seus funcionários trabalhem utilizando os 
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respectivos EPIs, EPCs e observar os requisitos legais relacionados a Segurança do Trabalho na execução dos 
serviços prestados. 

e) Os empregados da Contratada, ao prestar serviços em campo, deverão dispor de uniforme, identificação e 
equipamentos de proteção individual e coletiva. Deverão estar capacitados conforme normas de segurança da 
Concessionária de Distribuição de Energia Elétrica local e de acordo com as Normas Brasileiras vigentes, em 
especial a NR-10 e NR-35. 

f) A proposta deverá contar com todos os custos, inclusive: transporte para deslocamento do pessoal da Contratada 
até o ponto de execução dos serviços, além de alimentação e hospedagem (quando necessário).  

g) As equipes responsáveis pelos serviços deverão ter à sua disposição todos os equipamentos, ferramentas e 
veículos compatíveis com as atividades a ser desenvolvidas. 

h) É de responsabilidade da Contratada o pleno cumprimento das leis e normas regulamentares da execução dos 
trabalhos e das condições de segurança, cabendo exclusivamente a Contratada a responsabilidade por ações 
trabalhistas, previdenciárias e/ou acidentes por seus empregados ou prepostos. 

i) Todas as instalações provisórias montadas pela Contratada durante a execução do serviço deverão ser retiradas 
no seu término, ou outra solução, desde que acordada entre as partes. 

j) Compete a Contratada, com o apoio do Contratante, obter, sempre que necessário, junto aos proprietários dos 
imóveis lindeiros ou adjacentes ao local de execução dos serviços a permissão para acesso ou passagem, correndo 
por sua conta todas as despesas decorrentes dessa autorização, caso houver. 

k) A Contratada deverá, com o apoio do Contratante, caso houver, requerer e arcar com as despesas relativas a 
licenças, alvarás e autorizações junto aos órgãos responsáveis, necessárias para execução de serviços em vias 
públicas, ficando responsável pelas eventuais penalidades aplicadas pelas autoridades competentes, por 
transgressão e posturas não aplicáveis, assumindo todo ônus e ações necessárias desta atividade. 

l) A Contratada deverá, com o apoio do Contratante, contatar outras concessionárias que por ventura façam uso 
mútuo dos postes a serem trabalhados e solicitar acompanhamento quando necessário, assumindo todo ônus e 
ações necessárias desta atividade. 

m) A Contratada deverá, com apoio do Contratante, efetuar todos os contatos com outros órgãos e autarquias 
necessários ao planejamento e execução dos serviços. 

n) Sempre que os serviços tiverem que ser executados em pistas de rolamento caberá à Contratada comunicar por 
escrito, com cópia para o Contratante, aos órgãos públicos competentes, a data de início dos trabalhos, para as 
providências que se fizerem necessárias. Além disso, deverá criar as condições de sinalização e proteção aos 
transeuntes e veículos. 

08. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 
 
8.1. Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal 14.133/2021, as licitações atenderão ao princípio do parcelamento, 

quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na aplicação deste princípio, o § 1º do mesmo art. 47 
estabelece que deverão ser considerados e responsabilidade técnica, o custo para a Administração de vários 
contratos frente às vantagens da redução de custos, com a divisão do objeto em itens, e o dever de buscar a 
ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado. 
Em vista disto, o princípio do parcelamento não deverá ser aplicado à presente contratação, tendo em vista que 

eventual divisão do objeto geraria perda de economia de escala e causaria inviabilidade técnica, pois geraria maior 

trabalho de fiscalização contratual frente à falta de padronização e uniformização. 

 

09.  RESULTADOS PRETENDIDOS 
 
9.1. Atender ao Termo de Coooperação Técnica firmado com a Procel Reluz para implementação de ações de 
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eficiência energética nos sistemas de iluminação pública das áreas urbanas e rural do Município de Veranópolis 

9.2. Pretende-se com o presente processo licitatório, assegurar a seleção da proposta mais adequada para 
proporcionar a contratação mais vantajosa para o município, em conformidade com o princípio da economicidade 
e visando otimizar os recursos financeiros, humanos e materiais. 
 

9.3.  Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa competição, bem 
como evitar contratação com sobrepreço ou com preço manifestadamente inexequível e superfaturamento na 
execução do contrato. 

 
9.4. A contratação decorrente do presente processo licitatório exigirá da contratada o cumprimento das boas práticas 

de sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e otimização do uso dos recursos, bem como a redução 
dos impactos ambientais. 

 

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 
 
10.1. A administração indicará os seguintes servidores para atuarem como gestor e fiscal do contrato. 

 
Gestora: Bruna Barbieri Favero Pessin 
Fiscais: Gustavo Gasparin – Mat. 3650 – Titular  

                      Talita Benedetti Balestrin – Mat. 4150 - Suplente 
 

10.2. Para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que outras etapas sejam concluídas, quais 
sejam: 
 

a – Elaboração de minuta do edital; 
b – realização de certificação de disponibilidade orçamentária; 
c – designação em portaria de pregoeiro, equipe de apoio, agente de contratação;  
d – elaboração de minuta do contrato; 
e – encaminhamento do processo para análise jurídica;  
f – analise da manifestação jurídica; 
g – publicação e divulgação do edital e anexos; 
h – resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação, caso aplicável; 
i – realização de certame, com suas respectivas etapas; 
j – realização de empenho, e 
l – assinatura e publicação do contrato.  
 

 

11. AQUISIÇÕES/ CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/ OU INTERDEPENDENTES 
 
11.1. Este Estudo Técnico identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita execução do 

objeto e será realizado outro processo licitatório, na modalidade Registro de Preços, para a aquisição dos 
materiais que serão utilizados na execução do referido projeto. 

 

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 
 

A contratação de empresa especializada para instalação, retirada e substituição de luminárias em vias públicas 
pode gerar impactos ambientais positivos e negativos. Entre os positivos, destaca-se a possibilidade de 
modernização do parque de iluminação com tecnologias mais eficientes, como luminárias LED, que reduzem o 
consumo de energia elétrica e, consequentemente, as emissões de gases de efeito estufa. Por outro lado, há 
impactos associados à geração de resíduos provenientes da retirada de equipamentos antigos, especialmente 
lâmpadas contendo substâncias perigosas, como mercúrio, exigindo manejo e destinação ambientalmente 
adequados. Além disso, a execução dos serviços pode causar interferências temporárias no solo, na vegetação 
urbana e no tráfego, bem como emissões de poluentes atmosféricos e ruídos decorrentes do uso de veículos e 
maquinários.  
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A Prefeitura Municipal será responsável pela destinação final ambientalmente adequada das lâmpadas 
convencionais substituídas no processo de modernização do sistema de iluminação pública, garantindo que o 
descarte ocorra em conformidade com a legislação ambiental vigente e com as normas aplicáveis, em razão da 
substituição por lâmpadas de tecnologia LED.” 

 
A Contratada será responsável pelo transporte das lâmpadas convencionais substituidas no processo de 
modernização do sistema de iluminação pública. Assim sendo, deverá transportá-las, sem ônus para o a 
Contratante, ate a Garagem Municipal, localizada na Rua Irmãos Marista, 185, bairro Medianeira, neste Município. 

 
 
13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

 
13.1. Considerando a justificativa apresentada, as especificações técnicas detalhadas, o planejamento orçamentário 

adequado e a análise de mercado, conclui-se que a aquisição é técnica, econômica e financeiramente viável, 

estando em conformidade com os padrões e preços praticados no mercado. 

 
 
 
 

Veranópolis, 31 de março de 2026. 
 

 
JUSSARA ANDRADE 
Auxiliar Administrativa 

 
 

BRUNA BARBIERI FAVERO PESSIN 
Secretária Municipal de Infraestrutura Urbana 

 
 

CRISTIANO VALDUGA DAL PAI 
Prefeito Municipal  
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